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 Decreto-Lei n.º 136/2008
de 21 de Julho

A periodicidade da realização das inspecções técnicas 
periódicas de veículos encontra -se actualmente referen-
ciada ao mês correspondente à respectiva matrícula inicial, 
de acordo com o previsto no artigo 6.º e no anexo I ao 
Decreto -Lei n.º 554/99, de 16 de Dezembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 107/2002, de 16 de Abril, e 109/2004, 
de 12 de Maio.

Tal facto tem vindo a permitir que os veículos sujeitos 
a inspecção periódica sejam habitualmente apresentados 
nos centros de inspecção no final do mês correspondente à 
matrícula inicial, o que origina grande afluxo de veículos 
nesse período, contribuindo tal situação, muitas vezes, para 
dificuldades na realização atempada das inspecções e para 
a deficiente qualidade técnica das mesmas.

Assim, a fim de que as inspecções periódicas possam 
ocorrer ao longo de todos os dias de cada mês, determina -se 
agora que a referência da periodicidade das inspecções seja 
feita não só ao mês como também ao dia da correspondente 
matrícula inicial.

Por outro lado, considerando que, por vezes, os veículos 
alteram as suas características técnicas e, em consequência, 
a periodicidade das suas inspecções periódicas, através do 
presente diploma visa -se criar norma expressa que preveja 
a forma de transição a que ficam sujeitos tais veículos, 
fazendo caducar a anterior ficha de inspecção.

Altera -se, pois, em conformidade, o artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 554/99, de 16 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do Decreto -Lei n.º 554/99, de 16 de Dezembro

O artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 554/99, de 16 de Dezem-
bro, alterado pelos Decretos -Lei n.os 107/2002, de 16 de 
Abril, e 109/2004, de 12 de Maio, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 6.º
[…]

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3, nas ins-
pecções periódicas, os veículos devem ser apresentados 
à primeira inspecção anual e às subsequentes até ao 

dia e mês correspondentes ao da matrícula inicial, de 
acordo com a periodicidade constante do anexo I ao 
presente diploma.

2 — Os veículos sujeitos a inspecções semestrais 
devem ser apresentados a inspecção até ao dia corres-
pondente ao da matrícula inicial, no sexto mês após a 
correspondente inspecção anual, de acordo com a perio-
dicidade constante do anexo I ao presente diploma.

3 — Podem, ainda, as inspecções periódicas ser sem-
pre realizadas durante os três meses anteriores à data 
prevista nos números anteriores.

4 — As inspecções extraordinárias para identificação 
ou verificação das condições técnicas dos veículos não 
alteram a periodicidade das inspecções periódicas esta-
belecidas no anexo I, salvo se aquelas forem realizadas 
durante os quatro meses anteriores à data limite em que 
a correspondente inspecção deveria ter lugar.

5 — Sempre que um veículo aprovado em inspecção 
periódica deva ficar sujeito a periodicidade diferente da 
anterior, em consequência da alteração das suas carac-
terísticas técnicas, fica sem efeito a ficha de inspecção 
anteriormente emitida, devendo o veículo ser submetido 
à inspecção periódica de acordo com a nova periodici-
dade prevista no anexo I ao presente diploma».

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Maio de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 2 de Julho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Julho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 137/2008
de 21 de Julho

A crescente circulação de mercadorias gerou, nos últi-
mos anos, necessidades acrescidas de transportes rodoviá-
rios, sendo conveniente promover e fomentar que estes se 
realizem por meio de veículos que causem menor impacte 
ambiental.

Neste contexto, cabe promover a renovação de frotas dos 
transportes rodoviários de mercadorias por conta de ou-
trem, objectivo esse que foi consagrado como desígnio de 
política para o sector através do Decreto -Lei n.º 257/2007, 
de 16 de Julho, e adoptar medidas que facilitem a utiliza-
ção de veículos com melhor eficiência energética ou que 
contribuam para reduzir a emissão de gases com efeitos 
de estufa e de partículas poluentes.

Para estes fins, o presente decreto -lei propõe -se alte-
rar as regras de licenciamento de veículos constantes do 
Decreto -Lei n.º 257/2007, de 16 de Julho, para efeitos 
de cálculo da idade média das frotas, e aproveita para 
clarificar, em matéria de imputabilidade de infracções 
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por excesso de carga, os casos em que a responsabilidade 
recai exclusivamente sobre a entidade que procede ao 
carregamento.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei adapta o regime jurídico do acesso 
à actividade e ao mercado dos transportes rodoviários de 
mercadorias por conta de outrem.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 257/2007, de 16 de Julho

Os artigos 14.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 257/2007, de 
16 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Em caso de instalação de um filtro de partícu-

las devidamente aprovado e verificado pelos Centros 
de Inspecção Técnica de Veículos, a idade do veículo, 
para efeitos do disposto no n.º 3 do presente artigo, será 
reduzida em 5 anos.

6 — Para manter o benefício a que se refere o número 
anterior, os filtros de partículas instalados nos veículos 
devem encontrar -se homologados e manter parâmetros 
de eficácia, sendo objecto de verificação pelos Centros 
de Inspecção Técnica de Veículos, quando das inspec-
ções periódicas obrigatórias.

Artigo 31.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sempre que o excesso de carga se verifique no 

decurso de um transporte em regime de carga completa, 
a infracção é imputável ao expedidor e ao transportador, 
em comparticipação, salvo nos casos em que o expe-
didor, os seus agentes ou o carregador disponham de 
equipamento de pesagem no local do carregamento da 
mercadoria, ou em caso de embalagens ou unidades de 
carga com peso unitário predefinido, em que a infracção 
é imputável apenas ao expedidor.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos Perei-

ra — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia — An-
tónio José de Castro Guerra — Mário Lino Soares Cor-
reia.

Promulgado em 7 de Julho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Julho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 624/2008
de 21 de Julho

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a APAT — Associação dos Transitários de Portugal 
e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da 
Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e 
Pescas e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.os 6, de 15 de Fevereiro de 2008, e 8, de 29 de 
Fevereiro de 2008, respectivamente, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que prossigam a actividade 
transitária de organização do transporte e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

Os outorgantes da primeira das convenções referidas 
requereram a sua extensão aos empregadores não filiadas 
na associação outorgante e aos trabalhadores das profis-
sões previstas que na área de aplicação da convenção se 
dediquem à mesma actividade; os outorgantes da segunda 
convenção requereram a sua extensão às empresas da 
mesma área e âmbito de actividade não representados 
pela associação de empregadores outorgante e aos tra-
balhadores ao seu serviço, representados pela associação 
sindical outorgante.

As convenções actualizam a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pelas convenções, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos de 2006 e de 2007.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado), são cerca de 4647, dos quais 985 
(21,2 %) auferem retribuições inferiores às das con-
venções, sendo que 363 (7,8 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,6 %. É nas 
empresas do escalão de dimensão entre 21 e 50 tra-
balhadores que se encontra o maior número de tra-
balhadores com retribuições praticadas inferiores às 
convencionais.

As convenções actualizam, ainda, os subsídios de 
deslocação no continente e ilhas e no estrangeiro, em 
3 % e 2,8 %, respectivamente, os abonos para refeição 
em prestação de trabalho suplementar, entre 2 % e 2,4 %, 




